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RESUMO 
 

SANTOS, V. P.  Publicidade, Presunção e Fé Pública:  uma análise do sistema 

registral imobiliário brasileiro a partir da Lei nº 13.097/2015. 2020. Dissertação 

(Mestrado) – Programa de Pós-Graduação em Direito da Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2020. 

 

Este trabalho versa sobre os efeitos das normas contidas nos artigos 54 caput, 54 parágrafo 

único e 55 da Lei nº 13.097/2015. Para tanto, foi feita um estudo da formação histórica do 

sistema registral imobiliário brasileiro, no aspecto de organização territorial inicial, bem 

como no jurídico, tendo como escopo as primeiras normativas sobre o Registro de Imóveis. 

Nesse sentido, importou analisar os institutos envolvidos no debate dos efeitos materiais do 

registro imobiliário, esclarecidos a partir do direito comparado e da jurisprudência do STJ 

acerca da aquisição pelo terceiro de boa-fé. Por fim, chegou-se ao exame e à interpretação 

dos próprios enunciados da lei que popularmente instituiu a “concentração dos atos na 

matrícula”, buscando demonstrar se houve avanços nos sistema registral, tal como a 

adoção do princípio da fé pública. 

 

 

Palavras-chave: Direito Civil. Direito imobiliário. Direitos Reais. Registro de Imóveis. 

Publicidade. Efeitos da publicidade. Princípio da fé pública. Inoponibilidade. Fraude à 

execução. 





 

 

ABSTRACT  

 

SANTOS, V. P.  Publicity, Presumption and Public Faith:  an analisys of Brazilian 

real estate registry system from Act N. 13.097/2015. 2020. Thesis (Master) - Program of 

Postgraduate degree in Law of Law School of University of São Paulo, São Paulo, 2020.  

 

This study is about the effect of the rules stated at Articles 54, 54 caput and 55 of the Act 

N. 13.097/2015. For this purpose a review of historical development of Brazilian Real 

Estate Registry has been performed, in both aspects, initial territorial organization and 

legal acts, concerning the first regulation on Real Estate Registry. Approaching these 

terms, it was important to annalyse the legal concepts involved at the debate related to the 

material effects of Real Estate registration, elucidated from comparative Law and from STJ 

jurisprudence referring to the good faith third parties acquisition. At last, it was examinated 

the terms of the wording of the rules popularly known as "concentration of the acts in the 

Real Estate Registry", looking forward to demonstrating whether there were advances in 

Real Estate Registry, such as the adoption of the public faith principle establishment. 

 

Keywords: Private Law. Real Estate Law. Rights in rem. Real Estate Registry. Publicity. 

Effects of publicity. Public faith principle. Unenforceability. Fraud against creditors in 

enforcement proceedings. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

As relações jurídicas cujo objeto são imóveis, em especial aquelas com efeito de constituir, 

modificar ou extinguir direitos reais, historicamente recebem tratamento jurídico 

diferenciado. Primeiro, porque o bem de raiz é, além do meio de produção em sociedades 

de base agrária, o domicílio do núcleo familiar. Num segundo momento, é também 

expressão de riqueza e fonte de crédito, dado que, em geral, tem valor mercadológico 

elevado. Por fim, o bem imóvel passou a ser ligado ao direito social de moradia, de tal 

forma que suas relações jurídicas assumiram ainda mais as feições de tutela da economia 

popular e do interesse público.  

 

É nesse sentido que a publicidade dos direitos reais imobiliários – exigida graças à 

absolutividade que lhes é intrínseca, como será tratado em momento oportuno – passou 

modernamente a ter um meio específico e provocado, com métodos e efeitos regrados por 

lei. Os registros públicos de imóveis, tanto de hipotecas quanto de direitos reais no geral, 

surgiram, portanto, com o intuito de promover maior segurança jurídica a esses direitos 

socialmente muito caros. 

 

Na medida que a apurada técnica que lhe é própria permite e as necessidades do mercado 

requerem, cada ordenamento jurídico busca encontrar efeitos jurídicos específicos ao 

registro de imóveis ideais à sua sociedade e à sua situação fundiária. O intuito é sempre a 

pacificação social, mitigando eventuais conflitos jurídico-imobiliários. 

 

O Brasil, como será largamente explanado adiante, teve uma formação do arranjo 

territorial peculiar, dado o processo de colonização de seu extenso território. A isso 

correspondeu um registro imobiliário tardio (em relação à ocupação do solo), a princípio 

no intento de facilitar a obtenção de capitais por meio de hipotecas. 

 

Mas o desenvolvimento da sociedade brasileira, sobretudo no século XX, ocasionou novas 

demandas ao Registro de Imóveis, pelo surgimento e intensificação de conflitos . Pugnou-

se, pois, durante muito tempo, por uma reformulação do sistema registral imobiliário, com 

a reavaliação dos efeitos admissíveis diante das novas técnicas de registro e gestão e das 

necessidades tanto da sociedade civil quanto do mercado imobiliário. 
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Nesse contexto, depois de aproximadamente 150 anos da criação do Registro Geral de 

Imóveis pela Lei Hipotecária de 1864, que, desde então, foi pouco alterada em seus efeitos 

materiais, a Lei nº 13.097/2015, em seus artigos 54 caput, 54 parágrafo único e 55 

introduziu novas normas ao ordenamento jurídico popularmente conhecidas como 

“princípio da concentração dos atos na matrícula”. 

 

No entanto, em que pese a popularidade da expressão, esse não é um princípio típico de 

sistemas registrais imobiliários. Assim, com a análise mais apurada das normas e dos seus 

efeitos, diante dos convencionais princípios registrais, estudados a partir de uma visão de 

direito comparado, e dos conflitos a que tais normas vieram atender, o trabalho aqui 

empreendido busca esclarecer as implicações jurídicas, em geral, dos artigos 54 caput, 54 

parágrafo único e 55 da Lei nº 13.097/2015, bem como a presença ou não de 

reenquadramento do sistema registral imobiliário brasileiro no que tange aos seus efeitos 

materiais. 
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CONCLUSÃO 

 

Conforme apontado, no início da colonização brasileira, o Estado, embora tivesse instalado 

formalmente um sistema de sesmarias, não exerceu muito controle sobre a apropriação da 

terra pelo povo. Isso se deu, sobretudo, pelo desinteresse econômico, em razão da baixa 

ocupação diante da abundância territorial. 

 

A situação só se alterou depois de mais de 300 anos. De um lado, por conveniência do 

governo imperial, porque a Lei de Terras de 1850, que ratificou as posses cultivadas e 

distinguiu as terras públicas das particulares, tinha o intuito de possibilitar, com a 

incipiente abolição da escravidão, a venda das terras públicas com a finalidade de 

arrecadação de fundos para importação de trabalhadores livres da Europa. 

 

No entanto, como também já esclarecido, o "registro do vigário", instituído pela Lei de 

Terras, era destituído de efeitos jurídicos civis sobre a propriedade. Constituía apenas um 

cadastro para fins estatísticos. Contudo, o primeiro registro para direitos reais remonta 

também a essa época, estabelecido pela Lei nº 317, de 1843,  regulamentada pelo Decreto 

nº 482, de 1846, que criou o Registro Geral das Hypothecas, pois, dada a base da economia 

do país, firmada na agricultura, postulava-se uma reforma do sistema hipotecário com o 

fito de obter a confiança dos agentes financeiros para a concessão de crédito imobiliário. 

 

A ausência do registro do direito de propriedade – à época transmitida pelo modo da 

tradição –, que impediu que o Registro Geral das Hypothecas tivesse êxito, foi sanada com 

a Lei nº 1.237, de 1864, a qual criou o Registro Geral. Porém, desde essa época, em 

debates legislativos, discutiam-se os efeitos ideais do registro dos títulos aquisitivos, 

sobretudo acerca da adoção ou não do "sistema germânico". 

 

A conclusão da doutrina, no que tange tanto ao Registro Geral da Lei nº 1.237, de 1864, 

quanto ao Registro de Imóveis do Código Civil de 1916, foi de que o registro consistia em 

uma tradição formal que, assim sendo, apenas transmite o direito real tal qual o alienante 

era titular. Não havia nenhum tipo de purgação, nem perante o terceiro adquirente de boa-

fé, concedendo o Código Civil de 1916 apenas presunção relativa de domínio ao titular 

inscrito. 
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O principal argumento sustentado pela doutrina para afastar a existência do princípio da fé 

pública foi, além da ausência, no Código Civil de 1916, de norma semelhante ao §891 do 

BGB – que estabelece a fé pública nesse sistema –, a carência de cadastro vinculado a um 

fólio real e uma organização fundiária capazes de respaldar um registro com efeitos mais 

vigorosos e de responsabilidade civil pelos atos dos oficiais. 

 

Durante o século XX, todavia, avanços tecnológicos possibilitaram melhor monitoramento 

pelo Estado da situação fundiária e, sobretudo, a Lei nº 6.015/1973 instituiu o sistema de 

matrículas, que opera como fólio real, além da já assentada responsabilidade civil, 

administrativa e penal dos registradores de imóveis. Esses progressos, no entanto, não 

foram ponderados pelo legislador do Código Civil de 2002 para conceder novos efeitos 

materiais ao Registro de Imóveis. 

 

Contudo, tal formulação do sistema registral imobiliário não era capaz de pacificar e 

mitigar eventuais conflitos jurídico-imobiliários, por não prover a segurança jurídica e a 

proteção do tráfico que a sociedade, notadamente os agentes atuantes no mercado 

imobiliário, almejam. A insegurança causada por assimetrias de informação, 

principalmente no âmbito das fraudes à execução, correspondia, na prática, a custos de 

transação redutores da eficiência econômica no setor. 

 

Foi nesse sentido que os artigos 54, 54 caput e 55 da Lei nº 13.097/2015 trouxeram novas 

normas ao ordenamento jurídico, em especial ao Registro de Imóveis. Este trabalho visou, 

pois, verificar os efeitos de tais normas, buscando responder ao questionamento sobre os 

sentidos da inoponibilidade estatuída pelos dispositivos legais, e a adoção ou não do 

princípio da fé pública registral. 

 

É verdade, porém, que a tutela do terceiro adquirente de boa-fé, principal objetivo dos 

artigos estudados da Lei nº 13.097/2015, já era, antes desse instrumento jurídico, 

consolidada pela jurisprudência aproximadamente nos últimos 20 anos (com algumas 

exceções, sobretudo envolvendo interesse público considerado relevante – como nas 

fraudes à execução fiscal ou nas ações civis públicas – e os vícios que envolvam crime, 

como no caso das falsidades documentais), embora essa tutela tenha se assentado, de forma 
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mais robusta, não em terceiros para fins de registro, mas em terceiros para fins de 

embargos de terceiros que viam seu direito de propriedade ameaçado em virtude de 

alegação de fraude à execução em sua aquisição. 

 

Em realidade, tanto a jurisprudência quanto a doutrina muitas vezes confundem tais 

"terceiros adquirentes de boa-fé", concedendo a ambos o mesmo tratamento. Mas os meios 

jurídicos para sua tutela são distintos: o Enunciado nº 375 da Súmula do STJ – que impõe 

o registro da penhora para caracterização da fraude à execução – não tem efeitos, para fins 

de registro, perante terceiros, os quais, porventura, adquiriram imóvel daquele que 

erroneamente constava no Registro de Imóveis como proprietário. Por outro lado, o 

princípio da fé pública também não sana os vícios do título (no caso, ineficácia por fraude 

à execução) do próprio adquirente, somente de terceiro. 

 

Em virtude desse tratamento conjugado, os artigos 54 caput, 54 parágrafo único e 55 da 

Lei nº 13.097/2015 trouxeram inovações com efeitos jurídicos diferentes. O artigo 54 

caput alterou o suporte fático da norma – alcançada pela interpretação sistemática com os 

dispositivos legais do CPC – que trata da fraude à execução. No caso do artigo 792, IV, do 

código processual, além da tramitação de ação capaz de reduzir o alienante à insolvência, 

torna-se elemento do suporte fático da fraude à execução o registro ou averbação da ação, 

citação, restrição administrativa ou constrição nos termos dos itens I a IV do 54 caput da 

Lei nº 13.097/2015. Apenas com a presença de ambos os elementos haverá incidência da 

norma que torna a alienação ineficaz contra o exequente. 

 

O artigo 54, parágrafo único, estabelece proteção geral a terceiros adquirentes de boa-fé ao 

lhes tornar inoponíveis situações jurídicas não constantes da matrícula no Registro de 

Imóveis. Entendem-se situações jurídicas como pertencentes ao plano da eficácia, de tal 

forma que apenas fatos jurídicos que criem, modifiquem ou extingam direitos reais estejam 

abrangidos para fins dessa tutela. Nesse sentido, essa norma corresponde basicamente ao 

que se entende pelo princípio da fé pública registral, embora ainda careça de 

regulamentação da necessidade de negócio jurídico oneroso para aplicação ou dos termos 

da boa-fé prescrita. 

 

Por fim, o artigo 55 da Lei nº 13.097 cria um efeito saneador nas aquisições do consumidor 

no âmbito de loteamentos, incorporação imobiliária ou condomínios edilícios, ficando o 
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eventual credor sub-rogado no preço ou no crédito imobiliário, sem prejuízo da 

responsabilidade civil do empreendedor imobiliário. Trata-se de efeito mais enérgico, 

apenas sustentável por sua aplicação no âmbito da proteção ao consumidor, por sanar os 

vícios, não só perante terceiros adquirentes de boa-fé (aqui, terceiros para fins de registro), 

mas também para o próprio adquirente em um título viciado. 

 

Assim, dado que se reforçou a função da publicidade registral, inclusive com adoção de 

normas que instituem efeitos materiais correspondentes a novos níveis de inoponibilidade, 

como o próprio princípio da fé pública registral, conclui-se que os artigos 54 caput, 54 

parágrafo único e 55 da Lei nº 13.097/2015 constituem um avanço ao sistema registral 

imobiliário brasileiro, por permitirem maior eficiência econômica tanto no contexto 

comercial dos agentes do setor imobiliário, inclusive por conferirem íntegra segurança ao 

consumidor, quanto no contexto dos negócios jurídicos civis, por tutelarem todo aquele 

que adquire um bem imóvel fiando-se no registro imobiliário. 
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